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PROJETO DE INDICAÇÃO: 314/2025

Indica a Instituição do Programa Municipal de 
Participação e Sugestão Cidadã na gestão do 
Município de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Maracanaú o Programa Municipal de 
Participação e Sugestão Cidadã (PPSC), com o objetivo de promover a gestão 
democrática, a transparência e a participação efetiva dos munícipes na indicação de 
projetos de melhorias, da infraestrutura, saúde, educação, segurança, assistência social 
cultura, ambiental e etc.

Parágrafo único. O PPSC constitui ferramenta de diálogo permanente entre a 
Administração Pública Municipal e a sociedade civil, visando o aprimoramento contínuo 
das políticas públicas e da qualidade de vida dos Municípes.

Art. 2º São princípios do Programa Municipal de Participação e Sugestão Cidadã: 
I - Transparência: Garantia de acesso público às sugestões apresentadas e aos 
respectivos pareceres. 
II - Inclusão: Ampliação dos canais de participação para alcançar todos os segmentos da 
sociedade. 
III - Responsividade: Compromisso da Administração em analisar, responder e, quando 
viável, implementar as sugestões. 
IV - Impessoalidade: Avaliação das sugestões baseada exclusivamente no interesse 
público, viabilidade técnica e orçamentária.

Art. 3º São objetivos do PPSC: 
I - Coletar, sistematizar e analisar as sugestões e indicações dos munícipes para a 
melhoria dos serviços públicos. 
II - Promover a identificação de necessidades e demandas prioritárias nas áreas social, 
de infraestrutura, saúde, educação, segurança, assistência social cultura, ambiental e 
outras de interesse público. 
III - Fomentar a corresponsabilidade entre o Poder Público e a sociedade na gestão 
municipal.

Art. 4º O Programa de Participação e Sugestão Cidadã será operacionalizado por meio 
dos seguintes instrumentos, que deverão ser amplamente divulgados:
I - Plataforma Digital de Sugestões: Criação e manutenção de um portal eletrônico ou 
aplicativo oficial que permita ao munícipe registrar e acompanhar suas sugestões de 
forma simples e intuitiva. 
II - Caixas de Sugestão e Protocolo Físico: Manutenção de pontos de coleta física em 
locais de fácil acesso, como Prefeituras Regionais, Subprefeituras, escolas e unidades 
de saúde. 
III - Audiências e Consultas Públicas Temáticas: Realização periódica de encontros 
abertos para debater sugestões de projetos sociais ou de infraestrutura em áreas 
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geográficas ou temáticas específicas.

Art. 5º As sugestões e indicações apresentadas pelos munícipes deverão ser 
classificadas nas seguintes categorias, sem prejuízo de outras:
I - Melhorias e Serviços: Relacionadas à manutenção e otimização dos serviços 
existentes (ex: iluminação pública, tapa-buracos, limpeza urbana). 
II - Projetos Sociais: Propostas de programas, ações ou iniciativas voltadas para a 
inclusão social, educação, saúde, cultura, esporte e lazer. 
III - Projetos de Infraestrutura: Sugestões de obras e intervenções estruturais (ex: 
construção de praças, pavimentação, ciclovias, reforma de equipamentos públicos).

Art. 6º Toda sugestão ou indicação registrada no âmbito do PPSC deverá ser 
encaminhada ao Núcleo de Gestão Participativa (NGP), órgão ou comissão a ser 
instituído e regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 7º O Núcleo de Gestão Participativa (NGP) será responsável por: 
I - Receber, registrar e catalogar as sugestões. 
II - Encaminhar as sugestões às Secretarias Municipais competentes para análise 
técnica, legal e orçamentária. 
III - Consolidar os pareceres e elaborar a resposta oficial ao munícipe.
IV - Publicar, em sites oficial do Município, um relatório trimestral das sugestões 

recebidas, daquelas implementadas e dos motivos de indeferimento, garantindo a 
transparência.

Art. 8º Referente á resposta as indicações dos munícipes, o Poder Executivo deverá 
responder no prazo de  até 90 dias, e oficializar: 
I - O acatamento e a previsão de implementação da sugestão, se for o caso. 
II - O indeferimento, devidamente justificado com base em inviabilidade técnica, legal, 
orçamentária ou prioridade de outras demandas.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber e julgar 
necessário, estabelecendo a composição, as atribuições detalhadas do Núcleo de 
Gestão Participativa (NGP) e os procedimentos operacionais do Programa.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/11/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.91

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

Página(s) 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

JUSTIFICATIVA

A criação do Programa Municipal de Participação e Sugestão Cidadã em Maracanaú se 
faz necessária para fortalecer a democracia participativa, garantindo que a população 
tenha voz ativa na gestão pública. A iniciativa visa promover a transparência, a inclusão 
social e a efetivação dos direitos dos cidadãos, contribuindo para a construção de 
políticas públicas mais eficientes e alinhadas com as reais necessidades da comunidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12654
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